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PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MARCELANDIA/MT
Gabinete do Prefeito

                                                                       DECRETO 39/2013
                          Data 01 de Abril de 2013.

                               SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR          NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
O Senhor Arnóbio Vieira de Andrade, Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 808/2012, e em consonância com a lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 399.290,00 (Trezentos e noventa e nove mil e duzentos e noventa reais).
03.001-Secretaria Municipal de Planejamento e Proj
03.01.04.122.0009.2012.3.3.9.0.14.00.00.00
 Diárias
                                                          R$         150,00                         

        SUB-TOTAL:.150,00
05.001-Secretaria Mun. de Obras, Transp. e Serviço
05.01.15.451.0023.1068.4.4.9.0.52.00.00.00
Equipamentos e Material Permanente
                          R$ 204.730,00

  SUB-TOTAL:  204.730,00
06.002-Fundo Municipal de Saúde
06.02.10.302.0028.1094.4.4.9.0.52.00.00.00
Equipamentos e Material Permanente
                          R$    28.620,00
06.02.10.301.0027.1091.4.4.9.0.52.00.00.00
Equipamentos e Material Permanente
                          R$         200,00
06.02.10.301.0026.1085.4.4.9.0.52.00.00.00
Equipamentos e Material Permanente
                          R$  122.000,00

  SUB-TOTAL: 150.820,00               
07.001-Divisão da Educação
07.01.12.361.0036.1110.4.4.9.0.52.00.00.00
Equipamentos e Material Permanente
                            R$ 27.790,00

    SUB-TOTAL: 27.790,00
R$
08.002-Fundo Municipal de Assistência Social
08.02.08.243.0043.2022.3.3.9.0.39.00.00.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
                    R$ 560,00

        SUB-TOTAL: 560,00
R$
08.003-Fundo Municipal da Infância e Adolescente
   08.03.08.243.0013.2029.3.3.9.0.39.00.00.00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                   R$ 490,00
R$ 490,00

        SUB-TOTAL: 490,00
R$
11.001-Secretaria Municipal de Administração e Fin
11.01.04.126.0006.1008.4.4.9.0.52.00.00.00
Equipamentos e Material Permanente
                            R$ 14.750,00

    SUB-TOTAL: 14.750,00
                                                                                            TOTAL GERAL: 399.290,00
Art. 2º - Para atender ao Crédito aberto no Artigo anterior, serão usadas como recursos as anulações das seguintes dotações:
03.001-Secretaria Municipal de Planejamento e Proj
03.01.04.122.0007.1013.4.4.9.0.51.00.00.00
Obras e Instalações
                                      R$ 49.990,00

     SUB-TOTAL: 49.990,00
04.001-Secretaria Mun. de Agricultura, Indust. e C
04.01.22.661.0017.1055.4.4.9.0.51.00.00.00
Obras e Instalações
                                      R$ 74.990,00
04.01.20.694.0021.1066.3.3.9.0.39.00.00.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
                 R$   9.990,00

    SUB-TOTAL: 84.980,00
05.001-Secretaria Mun. de Obras, Transp. e Serviço
05.01.25.752.0021.1067.4.4.9.0.51.00.00.00
Obras e Instalações
                                        R$ 9.990,00

      SUB-TOTAL: 9.990,00
06.002-Fundo Municipal de Saúde
06.02.17.511.0029.1099.4.4.9.0.51.00.00.00
Obras e Instalações
                                      R$ 49.990,00

    SUB-TOTAL: 49.990,00
07.001-Divisão da Educação
07.01.12.361.0036.2055.3.3.9.0.30.00.00.00
Material de Consumo
                                      R$    4.990,00
07.01.12.361.0036.2055.3.3.9.0.36.00.00.00
Serviços de Terceiros - Pessoa Física
                           R$  19.990,00
07.01.12.361.0036.2055.3.3.9.0.39.00.00.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
                 R$   4.990,00
07.01.12.361.0036.1105.4.4.9.0.51.00.00.00
Obras e Instalações
                                      R$  50.000,00
07.01.12.361.0036.2054.3.3.7.0.41.00.00.00
Contribuições
                                                 R$ 50.000,00
07.01.12.364.0041.1124.3.3.9.0.39.00.00.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
                 R$   9.990,00

  SUB-TOTAL: 139.960,00
07.002-Fundef/Fundeb
07.02.12.361.0035.2050.3.3.7.0.41.00.00.00
Contribuições
                                                 R$ 24.400,00

    SUB-TOTAL: 24.400,00
08.002-Fundo Municipal de Assistência Social
08.02.08.244.0014.1037.4.4.9.0.51.00.00.00
Obras e Instalações
                                      R$ 19.990,00

    SUB-TOTAL: 19.990,00
09.001-Secretaria Municipal do Meio Ambiente
09.01.04.606.0012.1033.4.4.9.0.51.00.00.00
Obras e Instalações
                                      R$ 19.990,00

    SUB-TOTAL: 19.990,00
                                                                                            TOTAL GERAL: 399.290,00
Art.3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
   Gabinete do Prefeito 01 de Abril de 2013.
ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE
                                             Prefeito Municipal
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